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§ 1.° — Beneficiar-se-ã do desconto de 20% (vinte por 
cento) o contribuinte que recolher o imposto, numa única 
parcela, até 16 de janeiro de 1989. 

§2.° — Poderá o contribuinte, desde que recolhida a 
primeira parcela até 16 de janeiro, sem qualquer desconto, 
pagar o imposto em 3 (ttês) parcelas iguais e sucessivas, 
vencíveis em 16 de janeiro, 15 de fevereiro e 15 de março de 
1989. 

Artigo 4.° — Em se t tatandó de veículo novo, o paga
mento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Antomo-
tores (IPVA), correspondente aos duodécimos estabelecidos 
pelo art. 9.° da Lei n . ° 4.955, de 27 de dezembro de 1985, 
deverá ser feito no momento do respectivo registro ou licencia
mento. 

§ 1.° — No caso de pagamento parcelado, a primeira 
parcela deverá ser paga no momento do tegistto, vencendo-se 
as outras 2 (duas) nos mesmos dias dos meses subseqüentes. 

§ 2 . 0 — Se o pagamento fot feito em uma única parcela, 
será concedido o desconto previsto no § 1. ° do artigo anterior. 

Artigo 5.° — O pagamento do Imposto sobte a Proprie
dade de Veículos Automotores (IPVA) feito fora dos prazos 
estabelecidos nos artigos anteriores, fica sujeito à atualização 
do seu valot, pela variação das OTNs, mediante a multiplica
ção do valot do imposto pelo coeficiente obtido com a divisão 
do valot nominal da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN) 
no mês em que se efetivar o pagamento, pelo valor da mesma 
Obrigação no mês em que o imposto deveria ter sido pago. 

§ 1.° — A Secretaria da Fazenda, pelo seu órgão compe
tente, publicatá, mensalmente, o índice correspondente ao 
coeficiente a sei aplicado para correção do valor do Imposto 
sobie a Propriedade de Veículos Automotoies (IPVA). 

§ 2.° — Sem prejuízo da correção monetária do valor do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotoies (IP
VA),nos teimos deste artigo, será aplicada a multa de 20% 
(vinte por cento), sobre o valor corrigido, nos termos do attigo 
12 da Lei n.° 4.955, de 27 de dezembro de 1985. 

Aitigo 6. ° — Seiá admitido o pagamento do Imposto so
bte a Propriedade de Veículos Automotoies (IPVA), ainda 

que foia dos piazos fixados nos artigos anteriores, em até 3 
(tiês) parcelas, desde que o pagamento da última parcela se 
verifique antes do prazo previsto para o licenciamento do 
veículo. 

Parágrafo único — O pagamento do imposto na hipótese 
deste artigo, não exclui a incidência da coneção monetária do 
valor de cada parcela, mediante a aplicação do coeficiente de 
que cuida o "caput" do artigo anterior, nem a aplicação da 
multa de que trata o artigo 12 da Lei n . ° 4.955, de 27 de de
zembro de 1985. 

Artigo 7.° — Este decreto enttaiá em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1. ° de janeiro 
de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 29 de 

dezembro de 1988. 
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DECRETO N.° 29.466, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
Define a subordinação do Departamento 
de Regularização Fundiária, dispõe sobre 
sua reorganização e dá providências corre
latas 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
aitigo 89 da Lei n .° 9-717, de 30 de janeiro de 1967, e diante 
da exposição de motivos do Secretário da Justiça, 

Decreta: 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 
Artigo 1.° — O Departamento de Regularização Fundiá

ria, transferido paia a Sectetatia da Justiça pelo attigo 10 do 
Decteto n .° 29.355, de 14 de dezembro de 1988, passa a inte
grai a estiututa da Pfocuiadotia Geral do Estado. 

Parágrafo Único — O Departamento de que trata este ar-
rigo subordina-se diretamente ao Ptocuiadoi Geral do Estado. 

Artigo 2. ° — O Departamento de Regularização Fundiá
ria fica reorganizado nos termos deste decreto. 

SEÇÃO II 
Da Estrutura 
Artigo 3.° — O Departamento de Regularização Fundiá

ria compreende: 
I — Diretoria, com: 
a) Assistência Técnica; 
b) Seção de Expediente; 
II — Divisão de Identificação e Caitografia, com: 
a) Equipe Técnica de Levantamento e Cadastro; 
b) Seção de Caitogiafia; 
c) Seção de Expediente; 
III — Divisão de Análise Cadastral, com: 
a) Equipe Técnica de Preparação da Documentação 

Jurídica; 
b) Equipe Técnica de Encaminhamento de Conflitos 

Fundiários; 

c) Seção de Expediente; 
IV — Serviço de Administração, com: 
a) Seção de Finanças; 
b) Seção de Atividades Complementares.. 

. Artigo 4.° — A Seção de Finanças, do Serviço de Admi
nistração, é ótgão subsetoiial dos Sistemas de Administração 
Financeira e Orçamentária. 

Artigo 5.° — A Seção de Atividades Complementares, 
do Serviço de Administração, é órgão subsetotial do Sistema 

D1PUT/ASSUT 

de Administração dos Transportes Internos Motorizados e 
piesta serviços de órgão detentor a todas as unidades do De
partamento de Regularização Fundiária. 

SEÇÃO III 

Das Atribuições 
Artigo 6.° — Ao Departamento de Regularização Fun

diária cabe: 
I — executai as atividades técnicas que objetivem a regu-

. larização fundiária, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo Governo; 

C O M U N I C A D O 
NOVAS REGRAS PARA LICENÇA MÉDICA 

O Departamento Médico do Serviço Civil do Estado (DMSCE) alerta as uni
dades de pessoal, bem como aos funcionários e servidores estaduais, que o 
Regulamento de Perícias Médicas, instituído pelo Decreto n.° 29.180, de 11 de 
novembro de 1988 (DOE 12.11.88), entra em vigor a partir de 2 de janeiro de 
1989, e a partir desta data: 

1. O DMSCE passa a denominar-se Departamento de Perícias Médicas do 
Estado — D.P.M.E., e sob esta epígrafe estarão publicadas todas as suas de
cisões, convocações e pareceres. 

2. As publicações estarão agrupadas por órgão forma atual e em ordem 
crescente do número de Registro Geral (RG) da carteira de identidade do fun
cionário ou servidor. Destas publicações não mais constará o NI. 

3. A Secretaria da Saúde estará publicando as resoluções que comple
mentam o Decreto n.° 29.180/88. 
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